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A quase um mês para a nova Lei 
de Falências entrar em vigor, o que 
se vê é uma maratona dos estudio-
sos da norma que se desdobram 
entre palestras, publicações e con-
sultas sobre o tema. Muitos profis-
sionais que se especializaram no 
assunto, principalmente advoga-
dos, têm quase que diariamente 
falado ao público sobre o tema, se-
ja no Brasil ou exterior. Em pauta 
estão inúmeras dúvidas, não só de 
empresários interessados em utili-
zar o novo instrumento de recupe-
ração, como de investidores e cre-
dores que querem conhecer as 
vantagens e garantias da nova lei. 

O assunto, que antes pratica-
mente selava o fim das atividades 
empresariais, renasce no Brasil co-
mo sinônimo de um sistema que 
poderá salvar empresas economi-
camente viáveis, empregos, gerar 
negócios e ainda um novo merca-
do de trabalho, já que um plano de 
recuperação envolve profissionais 
de diversas áreas. Isso porque a Lei 
n0  11.101/05 tem como foco a re-
cuperação das empresas, que pode 
ser feita por via judicial ou extraju-
dicial, em substituição à concorda-
ta que estabelecia um prazo de 24 
meses para o pagamento. 

Com um plano adequado às 
necessidades da empresa, os pra-
zos são negociados em parceria 
com os credores, assim como as 
formas de pagamento. Neste que-
sito, a lei traz uma série de meios 
de recuperação judicial, como a 
venda parcial de bens, aumento 
de capital social ou usufruto da  

empresa. Além de trazer instru-
mentos jurídicos que evitam ris-
cos de sucessão de dívidas para os 
adquirentes de ativos, seja da em-
presa em recuperação ou falida. 

Por enquanto, o momento é de 
curiosidade e expectativa, segun-
do os especialistas. "O empresa-
riado, mesmo que sua empresa 
não esteja em crise, está interessa-
do em saber como funciona a lei. 
Há empresas do sistema financei-
ro e investidores estrangeiros que 
querem avaliar a norma com 
perspectivas de novos investi-
mentos", afirma Gilberto Deon, 
advogado do escritório Veirano 
Advogados. Segundo ele — que 
recentemente fez palestra em No-
va York sobre o tema e tem recebi-
do uma média de seis consultas 
por semana — muitos investido-
res querem conhecer as garantias 
que terão em caso de falência da 
empresa ou o papel que exercerão 
na recuperação de seus créditos. 

O sócio do escritório Pinheiro 
Neto, Luiz Fernando Valente de 
Paiva, que tem enfrentado uma 
maratona de palestras — pelo 
menos cinco por semana — e co-
ordena um curso de treinamento 
sobre a lei para magistrados e 
procuradores de São Paulo e do 
Rio, afirma que a nova legislação 
tem despertado o interesse de in-
vestidores, entre outros pontos 
porque traz mais segurança à 
aquisição de ativos. Ele também 
acredita que pode-se criar no Bra-
sil um mercado, já comum em 
outros países, de compra de cré-
ditos. O que na prática significa 
dizer que quem tem créditos a re-
ceber de uma empresa em recu- 

peração poderá vendê-los no 
mercado com deságio. Trata-se de 
um investimento de risco, mas 
que terá maior segurança com a 
lei de falências, uma vez que exis-
tirá a possibilidade real de recu-
peração da companhia. 

Apesar de todo o interesse e das 
inúmeras consultas, a ordem entre 
as empresas ainda é a cautela antes 
da opção pela recuperação. Muitas 
analisam a lei ou aguardam uma 
definição das regras de parcela-
mento dos débitos fiscais que de-
pendem da aprovação de uma lei 
que regulamentará a questão. 

Segundo o advogado Luiz Rogé-
rio Sawaya, do escritório Apoca-
lypse, Nunes e Sawaya Advogados, 
um de seus clientes, que está rees-
truturando dívidas, aguarda a de-
finição do parcelamento tributá-
rio de débitos com fiscos munici-
pais, estaduais e federal antes de 
optar pela recuperação judicial. A 
empresa tem R.$ 80 milhões em dé-
bitos fiscais, a maioria sendo con-
testada administrativamente ou 
no Judiciário. De acordo com 
Sawaya, caso prevaleça a proposta 
do substitutivo ao Projeto de Lei n 
245, que está no Senado, a opção 
não será interessante para a em-
presa. Isto porque o projeto prevê 
o parcelamento da dívida fiscal em 
84 meses para as microempresas e 
empresas de pequeno porte e em 
72 meses para os demais empreen-
dimentos. Prazo que é considera-
do insuficiente por grande parte 
dos especialistas. "O interesse pela 
recuperação judicial dependerá 
sobretudo da definição desse par-
celamento", diz o sócio do Felsberg 
Associados, Thomas Felsberg. 


